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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.242 ,..--R 1975 

( DO SR . JOS~ BJNIFACID NETO) 

. . ~ 

Estende a todas as categorias profissionais a obriga -
N ~ , 

toriedade da prestaçao de assistencia j udiciaria gra 
- -, , - ~ 

t uita nos casos que especifi ca , e da outras providen -
cias. 

( À COMISS~ DE CONSTITUIÇ~ E J USTIÇA ) 

• 
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CÂMARA DOS DEP,",TADOS 
\ 

PJ.O,ETO DE 1SI 

.Jstende a todas as categorias profi ss i o!:..3.is ... 
a obrigatoriedade ~a Jrestação de assistencia 
judiciária grQtuita no s casos que especifica, 
e outr9. s provir:ências . 

o ConGres so IJaciona decreta : 

Art . lº - ~icam estendi das a todas as categorias pr ofi ssionais a s 

obriga:ões r ef erentes prestação de serviços de j t stiça brat uita , a 

que se refere o CapI t o V o TI tulo 11 da Lei n Q 4 . 215 / :~e 27 de a ­

bril de 1963, conpatI veis com a natureza da cadQ profi ssão . 

Jrt . 2º - C j uiz oficiará ao .::gão de classo , :-equisi ta::do os ser-

7iços de profissio~l pel o ~esmo i ndica o. 

Art . 3º - O profissio::al i ndicado a)resentar-se-á ao j niz , no l):-a-

zo máximo do dez dias , a co~.tar do recebime::1to do ofí c::'o po:o ór;ão 

de classe , sob pena de incidir , ou o r esponsável )ob. o~üssc.o , OI" 

mul ta corresponde~lte a Cl nco vezes o malor salário :-::ínLlO vi~ent e no 

PaI s , alé:-'1 dD.s corninaçõ ss previstas :~ara o crple de deso odi811ci~ , 

salvo ~otivo j ustificado . 

At IQ Al ' r • ,+ • • ip_1C 
, , , . o ,~ - .:. '0 

~ 

Proc esso Civil e as ·~o Ca'):!tul0 '[ d6 TI tulo II J. ., J ""1' '1 º I 0] r: (1 e ?7 L. ~ .. ~. j. '..,. . I..... _..... l ~ 

de abril de 1963. 

Art . 5º . =sta . ei ont:-a.ra er.: vi gor na data & sua )u1
: 1.ica]5.o , apli-

cando-se , porért , aos ~- ro cessos em cu::,so . 

En face o ài8J.)osto :::J.os arts . 90 1usque ll 95 ca T ,"" i __ '.1 - º I 015 d~ n :r . f_~ , ...., 

27 e abril de 19S3, os ac1vo -.:ados designados :J el :..~ Crde--:: .os Advot;ados 

o =r asil são o'::lric;.:tdos c::. prest~ü' SerVl]OS 
.1 

f
' , , Jr c . lC:::10 __ :llS 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

ttüta , co .. sidern. os r el OVo.11tes :!ara a realizaç5.o da Justi ~ n. , na defesa 

de pessoas de s t ituidas de recursos . 

~ frequente a ocorrênci.a de ) araliza:s5.o do l~:::-OC2SS0E: j udic ::'~üs , 

nos quais , por ser pobre a parte , não se encontra Ui"! )l'o i'i s si or:.n.l , '."lo. 

de regra , enggqheiro , médico , economista ou cO:i.lk.dor , (1i s):Jsto o. e!_a'l:;o-

rar laudo pericÍ<L gra tuito , MS vistorias ou J.rti t r J.mento s , bt;,:1 cor::o a 

partici~JQr de diligência tendGnte a esclarec : r o j uiz J U os l~troncs das 

partes . 

rno há raz5.o , out:::-ossim, para os órgãos de clas ~e , 

of í cio do juiz, recusarem essa cola oração , no s8:J.t ido de ilL~icar Uf.l pro-

fissional para prestar aque~es serviços , correspond2n t cs a u~ verdn.doiro 

"munus publ icum", sob o f Lmdaraent o de que a l ei n5.o obrit,Cl. o tl':ll:Jél.' ~;.o gra-

t uito, o que não significa n5.o hn. j n. honrosas exr:e:;õcs entre os profissio-

no.is liberais , so'-::retudo na clas se médicél. . 

~rato.-se de lacuna que est6 a exigir umo. providênci~ l egi slativa, 

o d d o f' 0 o o OI d d ,, ' .( o t A lmiJon o aos el"alS pro~lsslonals aqUl o que os a vo:;8. os , "e nU. mUl o, vem 

f á:zendo. ~ dever de todo cidadão l)restar sua colo.bora;ão à tTusti; a , r.laxir.le 

aqueles que estão e~ condições de fazê-lo . 

De outro lado , não seria jus to que ape:k'\. s wJ.a c!_o.sse - 3. dos n.d-

vogados merecesse tratJmo~to diverso do atribhído às demais , tanLo ~a lS 

quanto os serviços por eles prestados no pat r ocínio de partes sem r ecursos 

muitas vezes prol onGam-se por ar.os 3:-~gui os , com cr.::..ndes sacriff cios pc.ra 

o patro 10 , ao po.sso que 3. cont r ibuição a s er prest ada )8103 demáis ~j::"J =is-

sionais o será por ) razo r el;ltivamente curto , li·- it;lQ'l. ~ reali zação l~a .)e-

r í cia , COr.l elaboração do r espectivo e competent e ~audo . 

Sala das Ses sões , em 6 de rrutubro de 

L1.L( ~Q."v«' 1~(' ú'u 01lLt7?r 
/;osé :Sonifáci o Eeto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L: I,sL.\çAO CI~AD 

Lei n º 4. 2 5, de 27 de abril e 1975 

Dispõe sobre o Sstc.tuto da Order: dos 

.~dvoc;ados do Brasil 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T tulo 11 
Do SXercício da Advocatia 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capí tulo V 

Da. Assistência J u iciJria 

Art . 90. . assistência j u iciá ria, destirlada u. efesa j" dic in~ uos ncccs-

sik. os no sentido da lei , r 8gu.lar- se- á por legis!.ação 8s>eC..La~ , oes:3:,vad::.s 

as isposiçõ~s desta ' ei e as convc~ções intern3.~ionai2. 

Art. 91. No 3stado onde houver s ervi ço da As~istênciL!. Ju, iciárb. O':'.l1 tido 

)8JO 30ve:-no , cn e~ 

I\ ... o .. ceessi tCi.do , depois ele deferL.o o pedido er: j u:.. 7:0 , m c.:.iante a co :J.' _'C Vil-

ção o estado de necessi&~de • 

. rt . 92 . O advobado in ,ic~ .. 0 peJo servi~o e AssistG~ci3. Jur-iciá_'b. , >cla 

Ordc!:1 ou pel o Juiz, scrl o -:,iC,~do , su vo justo r:otivo , a . ta · .... ~""I"'\ 1 , 

~ bJ.. ".' .,l -

r:1er .. te~ 3. C8.'.'sa do necessit:...do at o filla , soe )8.18. de ce~;SLirc .. :) r:;u'~<.... , ~lOs 

terrr:o s desta lei (artigos 103, inciso XVIII , 107 e 108) . 

ar~~r3. fo ico. São justos motivos :Iara a recusa ""o 

a ) ser 3. vo~ado co~stituíro pela part e contr~ri~ ou '1 e1 ~ , -' '. '1 
_'" _ 1...4 ...l..":'" i..J'-'" , 

ou ter con estar ' rela;õ~s ;;r ofissi onais de intercsse 3otllll ; 

) aver ". o . j,'Xl.rtc c'l:'1trária ,:Jarncer v erbo.l 0'1 e scriLo sobro,; o ...,bj to 

da e~'1n~'" .;, (..J.. Ui..;,~ , 

c ) t -r opi::1.i 5.o ('ontr~ria ~:'t.O C'.irrito ~ue o ne' es:itildo :?r,:;to:~de plc ite~r , 

decl -ra a por escrito ; 

d , ter de ause::t :lr -se ::;ara at Eder 3. ::-30 dat··) ~.n ~werior'le::-lte 0ntorcado n'J. 

para defender interesses próprios i nndifv8is . 
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2. 

Art . 93. será pr oferido para a defesa da causa o advoga o que o inter es-
'..-

s ado i::J.dicar , co:'": ec}_ara:;5.o escri t:l de que aceita o enc:".r;::;o . 

Art . 911- . A gratuidt?de da prestajã o dlS servi~o ao necesd r .... o n5.o oesta 

ao a vObado a percep:ão de honor á rios qlando : 

I - for a parte vencida cO;-.d'8nada apagá- los ; 

11 - ocorrer o enriquec::"uento ou a recupera~ão :;,Jatri:1ont i al r:.. ?3-r:,o ve:'l­
"../ 

ced~ra ; 

III - s ocrevi :::;r a cessação do esta o de necessidadr; do l~er:. eficiário • 

. rt . 95 . Os est::giários aLL"Xiliarão os advogados no"".eados 

Cl:l j n i ci6ria , nas taref as pUl'a :lS quais foren eSiC;l1éldos . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsIo DE CONSTITUICIo E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N2 1.242/75 

"Estende a todas as categorias profissionais 

a obrigatoriedade da prestação de assistên­

cia judiciária gratuita nos casos que espe -
cifica e dá outras providências." 

(Do Sr. José Bonifácio Neto) 

RELATOR: Sr. Joaqui m Bevi1acqua 

RELAT6RIO ---------

-Segundo se depreende da formulaçao dada ao 

art.lQ do presente projeto-de-1ei, pretende o seu autor,dig 

no Deputado José Bonifácio Neto, ~]ndamentalmente, estender 

a todas as categorias de profissionais liberais, a obrigação 

de prestar serviços gratuitos, quando para isso designados, 

em processos judiciais de qualquer natureza, cujas partes , 

ou qualquer delas, hajam obtido a concessão de assistência 

judiciária. 

Em regras suplementares, procura o nobre p~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E tal preceito foi reeditado pela Lei n Q 

4.215, de 27 de abril de 1963, que dispõe sobre o Estatu -
to da Ordem dos Advogados do Brasil, ao dispor no art.92, 

"verbis" : 

"Art.92. O advogado indicado pelo serviço 

de Assistência Judici~ria, pela Ordem, ou 

pelo Juiz, será obrigado, salvo justo ~mºt! 

vo, a patrocinar gratuitamente a causa do 
, 

necessitado ate o final, sob pena de censu -
ra e multa, nos termos desta lei (artigos 

103, inciso XVIII, 107 e 108)." 

Idêntico tratamento dever ia ter sido dis-

pensado, pelo legislador, aos demais profissionais libe-

rais, cuja intervenção em processos se faz nescessária,em 

-nao raros casos, como auxiliares da Justiça, com vistas ao 

exerc!cio da peritagem, não só em atenção ao princ!pio da 

isonomia, mas, também, para tornar efetiva a prestação da 

assistência judiciária. Ocorre seguidamente que tal bene-

f!cio se frustra, inobstante a obtenção, pela parte nece~ 

sitada, da defesa gratuita. t o que acontece quando surge 

no feito a necessidade de per!cia. Em tal hipótese, real 

mente, não é fácil conseguir-se o comparecimento de um p~ 
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nais em condições de igualdade com os advogados. 

1; o relatório. 

v O T O - - --

De fato, a Lei n 2 1060, de 5 de feverei -
ro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assis -
tência judiciária aos necessitados, somente obriga os advo 

, -gados a prestaçao de serviços gratuitos, quando designados 

para tal, sob pena de multa. 1; o que reza o seu art.14,"~ 

bis": 

"Art. 14. Os advogados indicados pela assis -
tência óu--nomeados pelo Juiz, serão obrigados, 

salvo justo motivo, a critério do Juiz, a pa-

trocinar as causas dos necessitados, sob pena 

de multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a 

Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros). 

ParágrafO Único. As multas previs t as nes te 

artigo reverterão em proveito do advogado que 

assumir o patrocíniO da causa. tt 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

lamentar proponente regular o procedimento com vistas à co~ 
,.., 

vocaçao e ao seu atendimento por parte do profissional que 
, 

devera se investir no "munus pUblicum", bem como estabele-

cer as penalidades para o caso de omissão por parte do convo -
cado. 

Para justificar a medida básica precQ 

nizada, aponta ele a diversidade de tratamento que a lei dá 

aos advogados, em relação aos demais profissionais liberais, 

uma vez que somente aqueles estão sujeitos à obrigatoriedade 

de participação na assistência judiciária, sob ameaça de m~l 

ta ou punição disciplinar. Inobstante isso, não poucas vezes 

torna-se imperiosa, em demandas alcançadas pelo benefício da 

gratuidade, a intervenção de médicos, contadores, economis -

tas e engenheiros, para o desempenho de atividade pericial. 

Em tais oportunidades, depara-se então, ao Juiz, quase se~ 

pre, grande dificuldade para designar o experto necessário, 

face às inevitáveis recusas, acobertadas pela inexistência 

de obrigação legal. Resulta da! a paralização indefinida de 

prpcessos, que avoluma os arquivos cartorários e acarreta ' 

preju!zos, em alguns casos irreparáveis, aos litigantes.A~ 

sim, a providência proposta no Projeto teria o condão de t 

obviar tais inconvenientes, ao colocar todos os profissi.Q. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rito, sem a perspectiva certa de ganho atraent e . Na gran 

de maioria das vezes, a recusa é inevitável. E, então, dá 

-se a paralização processual, que se alonga diante da l mpo 

tência do Juiz e do próprio defensor da parte, ou das par 

tes, alcançadas pelo favor legal. 

Só mesmo um preceito como aquele, dirigido oos 

advogados, teria o condão de conjurar esse estado de COI 

sas, nada impedindo que venha o legislador a editá-lo . Pe 

lo contrário, tal cometimento encontra p lena ins piração OIS 

titucional e merece o beneplácito da equidade, a qual, 

no dizer do notável filósofo-jurista RECASE NS SICHES, -e 

a própria essência do direito . 

Cumpre-nos, pOIS, opInar pela perfeita cons-

titucionalidade da proposição, não só à vista do seu con 

teúdo, como, ainda, face 
.. 
a sua titularidade parlamen~, 

que não esbarra em qualquer dos óbices estabelecidos no 

art . 57 de nossa Carta Magna . E, também, pela sua . . 
Jurl-

dicidade. 

No entanto, ao exame da técnica l egislativa, 

o Projeto está a exigir reparo . 

Acolhemos, é certo, a me di da básica pre 

conizada, qual a edição de preceito i mperativo, que 
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estenda aos demais profissionais liberais a obrigatorieda -
de de participação na assistência judiciária, já atribui -
da aos advogados. Mas afigura-se-nos mais adequado, ne~ 

se des{gnio, cogitar da alteração da Lei n2 1060, de 5 de 

fevereiro de 1950, - que dá disciplina sistemática à ma -
téria da assistência judiciária aos necessitados - im -
primindo nova redação ao seu art.14, com a abrangência • 

desejada, ao invés de adotar a fórmula de lei extravagan -
te. 

Assim, embora aprovando, no mérito, 

6 Projeto, quanto ao seu objetivo fundamental, preferímos 

transfund{-lo em outros moldes, que melhor atendem à sãl~ 

tar tendência de sistematização normativa, o que fazemos 

mediante o oferecimento do incluso substitutivo. 

SALA DA COMIssto, em o~/t,(./~" 

• 
~QUIM BEVILACQUA 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizda em 07 .11.75, opinou, unanimemente, 
, 

pela constitucionalidade , juridicidade e, no m~rito, pela 

aprovação do Projeto n 9 1242/75, na forma do substitutivo a­

presentado pelo Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Luiz Braz - Presidente, Joaquim Bevilacqua - Re­

lator, Claudino Sales, Cleverson Teixeira, Henrique Pretti, 

Jos~ Maurrcio, Luiz IIenri que, Moacir Dalla, Nereu Guidi e Se­

bastião Rodri gues . 

Sala da Comissão 7 de novembro de 1975. 

Deputado Luiz Braz 
PRESIDENTE 

• 
Bevil acqua 

RE LATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO ------------

AO PROJETO DE LEI N2 1242/75 

"Dá nova redação ao art.14 da Lei n Q 1060, 

de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece 

normas para a concessão da assistência ju -
diciária aos necessitados." 

O CONGRESSO NACIONAL DEC~A: 

Art.12. O Áft.14 da Lei nS! 1,060, de 5 de fev~ 
reiro de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.14. Os profissionais liberais designados 

para o desempenho do encargo de defensor ou de pe -
• rito, conforme o caso, salvo justo motivo previs -
to em lei ou, na sua omissão, a critério da aut~ 

ridade judiciária competente, são obrigados ao 

respectivo cumprimento, sob pena de multa de , 

Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez 

mil cruzeiros), sujeita ao reajustamento estab~ 
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"lecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, 

sem prejuízo da sanção disciplinar cabível." 

§ 12. Na falta de indicação pela assistên -
cia ou pela própria parte, o Juiz solicitará a 

, -do orgao de classe respectivo. 

§ 22. A multa pre8ista neste artigo reverte -
rá em benefício do profissional que assumir o 

encargo na causa. ti 

Art.2º. Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação 

íl../ \ cJ. G--) / 
~t.3~ Revoggm-8~as disposições em contrá-

rio. 

• 
Deputado LUIZ 

RESIDE lINILI 

VlA.,-,UIM BEVILACQ A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 242- A, de 1975 

(DO SR. JOSÉ BONIFÁCIO NETO) 
• c.o. 

Estende a todas as categorias profissionais a 0-

N A 

brigatori.edade da prestaçao de assisten..cia judiei 
- " -to, • " 

ária gratuita nos casos que especifica, e dá ou­

tras providências ; tendo ; parecer, da Comissão de 
, 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
• 

juridicidade e, no mérito , pela aprovaç~o, 

Substitutivo. 

com 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 242 , de 1975 , a que se refere 

o parecer) . 

. ~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 242, de 1975 

(Do Sr. José Bonifácio Neto) 

Estende a todas as categorias profis­
sionais a obrigatoriedade da presta­
ção de assistência judiciária gratuita 
nos casos que especifica, e dá outras 
providências. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam estendidas a todas as ca­
tegorias profissionais as obrigações referen­
tes à prestação de serviços de justiça gra­

a,rita, a que se refere o Capítulo V do Título 
.. da Lei n.o 4.215, de 27 de abril de 1963, 

compatíveis com a natureza de cada pro­
fissão. 

Art. 2.° O juiz oficiará ao órgão de clas­
se requisitando os serviços de profissional 
pelo mesmo indIcado. 

Art. 3.° C profissional indicado apresen­
tar-se-á ao juiz, no prazo máximo de dez 
dias, a contar do recebimento do ofício 
pelo órgão de classe, sob pena de incidir, 
ou o responsável pela omissão, em multa 
correspondente a cinco vezes o maior sa­
lário mínimo vigente no Pais, além das co­
minações previstas para o crime d~ deso­
bediência, salvo motivo justificado. 

Art. 4.° Aplicam-se, no que couber, as 
disposições do Código de Processo Civil e as 
do Capítulo V do Título II da Lei n.o 4.215, 
de 27 de abril de 1963. 

Art. 5.° &ta lei entrará em vigor na da­
ta da sua publicação, aplicando-se, porém, 
aos processos em curso. 

Art. 6.° Ficam revogadas as disposições 
em contrario. 

Justificaçã .. 

Em face do disposto nos arts. 90 "usque" 
95 da Lei n.o 4.215, de 27 de abril de 1963, 
OI:' advogados designados pela O::dem dos 
Advogados do Brasil são obrigados a pres­
tar serviços profissionais de natureza gra­
tuita, consiC:erados relevantes para a rea­
lização da Justiça, na defesa de pessoas 
destituídas de recursos. 

É freqüente a ocorrência de paralização 
de processos judiciais, nos quais, por ser 
pobre a parte, não se encontra um protis­
sional, via de regra, engenheiro, médico , 
economista 0'..1 contador, disposto a elabo­
rar laudo pericial gratuito, nas vistorias ou 
arbitramentos, bem como a participar de 
diligência tendente a esclarecer o juiz ou os 
patronos das partes. 

Não há razão, outrossim, para os órgãos 
de classe, em resposta a ofício do juiz, re­
cusarem essa colaboração, no sentido de 
indicar um profissional para prestar aque­
les serviços, correspondentes a um verda­
deiro "munus publicum", sob o fundamento 
de que a lei não obriga o trabalho gra­
tuito, o que não significa não haja hon­
rosas exceções entre os profissionais libe­
rais, sobretudo na classe média. 

Trata-se de lacuna que está a exigir uma 
providência legislativa, impondo acs demais 
profissionais aquilo que os advogado.~ , de 
há 'llUito, vêm fazendo. É dever de todo ci­
dadão prestar sua colaboração à Justiça, 



máxime aqueles que estão em condh;ões de 
fazê-lo. 
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De outro lado, não seria justo que ape­
nas uma classe - a dos advogados - me­
recesse tratamento diverso do atribuído às 
demais , tanto mais quando os serliços por. 
eles prestados no patrocínio de partes sem 
recursos muita.s vezes prolonga!ll-se por 
anos seguidos, com grandes sacrifícios nara 
o patrono, ao passo que a contribuição a ( 
ser prestada pelos demais profissionais o 
será por prazo relativamente curto. limita ­
da à realiza-;ão da perícia, com elaboração 
do respectivo e competente laudo. 

Sala da.s Sessões, em 6 de outubro de 
1975. - José Bonifácio Neto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.215, 
DE 27 DE ABRIL DE 1975 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem de 
Advogados do Brasil. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO II 

Do Exercício da Advocacia 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO 7 

Da Assbtência Judiciária 

Art. 90. A assistência judiciária, :lesti­
nada à defesa judiCial dos necessitados no 
sentido da lei, regular-se-á por legislação 
especial, observadas a.s disposições desta 
le: e as convenções internacionais. 

Art. 91. No Estado onde houver serviço 
da Assistência Judiciária mantido pelo Go­
verno, caberá à Seção ou Subseção da Or­
dem a nomeação de advogados para o ne­
cessitado , depois de deferido o pedido em 
juízo, medi8.nte a comprovação ào estado de 
n ecessidade. 
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Art. 92. O advogado indicado pelo ser­
viço de Assistência JudiciLria , pela Ordem 
ou pelo Juiz. será obrigado, salvo justo mo­
tivo, a patrocinar gratuitamente, a causa 
d;' necessitado até o final, sob pena de 
cen ura e rr~ulta , nos tprmos desta lei (ar­
tigos 103, inciso XVIII, 107 e 108). 

Parágrafo UlllCO . São justos motivos 
para a recusa do patrocínio: 

a) ser advop"ado constituído pela parte 
contrá.ia ou pessoa a ela ligada, ou ter 
com estas relaçõe3 profissionais de ~nterEA 
se atual; .. 

b) haver dado à parte contrária parecer 
verbal ou escrito sobre o objeto da de­
manda; 

c) ter opinião contrária ao direito que o 
necessitado pretende pleitear, decla .ada por 
escrito; 

d) ter de ausentar-se para atender a 
mandato anteriormente outorgado ou para 
defender interesses próprios inadiáveis . 

Art. 93. Será preferido para a defesa da 
causa o advogado que o interessado indi­
car, com declaração escrita de que aceita o 
encargo . 

Art. 94. A gratuidade da prestação de 
serviço ao necessitado não obsta ao advo­
gado a percepção de honorários quando: 

I - for a parte vencida condenada a pa­
gá-los; 

II - ocorrer o enriquecimento ou a re­
cuperação patrimonial da parte vencedora; 

III - f.obreviver a cessação do estado , 
necessidade do beneficiário. 

Art. 95. Os estagiários auxiliarão os ad­
vogados nomeados para a assistência judi­
ciária, nas tarefa.s para a.s quais forem de­
signados. 
. . .. ... ....... ......... .. . ................ . 

Centro Gráfico do Senado l<'ederal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.242-B, de 1975 

(Do Sr. José Bonifácio Neto) 

(2.a Discussão) 

Dá nova redação ao art. 14 da Lei n.O 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão 
da assistência judiciária aos necessitados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 14 da Lei n.O 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 . Os profissionais liberais designados para o de­
sempenho do encargo de defensor ou de perito, conforme 
o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omis­
são, a critério da autoridade judiCiária competente, são 
obrigados ao respectivo cumprimento sob pena de multa 
de Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros), sujeita ao reajustamento estabelecido na Lei 
n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo da sanção 
disciplinar cabível. 
§ 1.0 Na falta de indicação pela assistência ou pela pró­
pria parte, o Juiz solicitará a do órgão de classe respec­
tivo. 
§ 2.° A multa prevista neste artigo reverterá em benefício 
do profissional que assumir o encargo na causa." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

-... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.242.: ·B/1975 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.242-C/1975 

Dá nova redação ao Artigo 14 da Lei 

n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 

que "estabelece normas para a conces 

são da assistência judiciária aos 

necessitados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 14 da Lei n9 1.060, de 5 de 

fevereiro de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 - Os profissionais liberais designa­

dos para o desempenho do encargo de defensor ou de pe 

rito, conforme o caso, salvo justo motivo previsto em 

lei ou, na sua omissão, a critério da autoridade judi 

cjária competente, são obrigados ao respectivo cumpri 

mento, sob pena de multa de Cr$ L 000 ,00 (mil cruzei­

ros) a Cr$lO.OOO,OO (dez mil cruzeiros), sujeita ao 

reajustamento estabelecido na Lei n9 6.205, de 29 de 

abril de 1975, sem prejuízo da sanção disciplinar ca­

bível. 

§ 19 - Na falta de indicação pela . -asslsten-

cia ou pela própria parte, o juiz solicitará a do ór-
-gao de classe respectivo. 

§ 29 - A multa prevista neste artigo reverte 

rá em benefício do profissional que assumir o encargo 

na causa." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 1 de setembro de 1976. 

~y/" 

PRESIDEN':t. 
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Encaminha Projeto de 
Lei n9 l242-C, de 1976 

, 

Brasília,.f de setembro de 1976 

.. . 
Senhor Secretar~o, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce 
..... . ......... -

lenc~a, para submete-lo a aprec~açao dessa Casa do Congresso Na~ 
cional, o Projeto de Lei n9 l242-C, de 1976, da Câmara dos Depu­
tados, que "dá nova redação ao Artigo 14 da Lei n9 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão da as­
sistência jUdiciária aos necessitados". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de apreço. 

, 
.... . ' A Sua Excelenc1a o Senhor 

Senador Dinarte Mariz . . ... . Pr1me1ro Secretar10 do Senado Federal 

.' 

I 

#. 

ecretaria 

, -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
S eção de Sinopse 

PROJETO DE LEI N.o 1.242 de 19 75 

EMENTA 

Estenc3c a t o d.as as cateGorias pro f issionais a obrigatoriedade da prestação de a s­

:J istên8ia judi c i ári a era t ui t a nos caso s que es p eci f ica, e dá outra s ·providências. 

AUTOR 

JOS~ BOIITF_'CCIO lT~TO 

======================================================-======================9F========================= 
ANDAMENTO 

CS. IO . 75 

1 0 . 1 0 . 75 

0 '7 '1 7~ / • .1. • ? 

(\ "\ , 2 '75 '.) .) . -1... • I 

?Qla o a utor, apre s entan do o projeto. 

DC U 07.10.75, pago 8427, co1. .02 
- I 

:Despach o: }. ComüJ sã o de Cons tituiçã o e Ju s tiça. 

:: li c1 o ,:;) v 3. i a imp~imir. 

DCN 11.10.75, pag o 8698, colo 01 

COjESS;'~O DE COnSTITUI çÃO 3 JUSTI ÇA 

:D i strib~ , í cJ o ao rela tor, De'p . JOA QUII.1 BEVILACQUA. · , . 

DC N 01.11.75, pag o 9739, co1. 02 

COIUSSÃO D3 C ONS~lITUI ÇKo E JUSTI ÇA 

i;.'Dr ov~do un::mimenente par e c e r do r elator, De'p . JOAQUIr.I n ::::VI l u\.CQUA, pela constitu­

cional idade , j uridicidade e, no m6rito, pela aprova ção, com subs titutivo. 

DCU 05.12.75, paG . 0209, co1. 03 - supl. 

::: l i Go e va i a i r:lprimir, tendo po.recer, d3. Comissão de Consti tuição e Jus t:Lça, p~ 

lo. consti tucionali dade, j uri diciàa de e, no mérito, p ela. aprovaçã o, cl substitutivo. 

(PL . 1.242-~'J75· ) DCH 04.12.75, pag o 0139, co1. 01 - supl. B 
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Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Oficial de 
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Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 
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31. 08 . 76 

01. 09 . 76 

01. 09 .76 

PL8wtrno 
O Sr " Pr esidente an uncia a Primeira Di s cussão. 
Di s cussão do projeto pel os D e~ . Florim Coutinho e José Bonifácio' Neto~ 

Encerr~daa di s cussão. 
Elil vota çã o o substitu tivo da Comissão de Constituição e Justiça: APROVADO. 

Prej udi ~8.do - ·0 proj eto. 
Passa à Segunda Di s cussão. 

DC N 11.06.76, pag ~ 5290, cal. 02 

PEmk"1IO 
O Sr . Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Enc errCL cla a di s cus são. 
E~ vo tação o projet0 : APROVADO. 
Va i à Redação Final. 

cor.rr ssÃo DE REDAÇÃO 

DC N 

A!Jrovacla a Redação Final, nos termos do parecer d.o relator, Dep. FURTADO LEITE. 

PLEH~mIO 

A~rovaàa a Re da çãó Final. 
Vai a o Senado Federal. 

(1'L. 1..242-13/75) 
. , 

AO SENAIlO FED2RAL, PELO OFICIO Nº 

DC N 

DC N 
• 

r 
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~OORD. DE COMUN1CAeOe ' 

Em Of de novembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

nesta data, encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Consti 

tuição Federal, o projeto de lei (ns. 1.242-C, de 1975, na câ­
mara dos Deputados, e 69, de 1976, no Senado) que "dá nova re­

dação ao Artigo 14 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 

que estabelece normas para a concessão da assistência judiciá­

ria aos necessitados". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
CANALE 

Primeiro Secretário 

Ve o~dem, ã See~eta ~a-Ge~al da Me~a. 

Em 8 de nov 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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CÃ f ' ;J~i~; Â OOS DE PUTADO S 

República dos Estados Unido~2~~ ~I9~ O 8 O 1 O 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o .......... ................ . 
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Ao Sr .......................... .. ................................... ........ .. .............................. ... ........... .. .... ..... ................. .......... ....... ... .. ....... , em ........... .l9 ... .... .. . . 
, . 

o Presidente da Comissão de .. ........ ...... ... .... .. ................ ........... ....... .... ..... .... ... ..... .... . . .... ... .... ...... .. ......... .. .... . 

Ao Sr . ...... ... ........... .. ............................................. .. ........ .... . .... . . .... , em ......... ..l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ...... . .. ..... . . 

Ao Sr.: ......... .... .. ... ..... ...... ... ....................... ... .... ........ ... ............... ... . .... ..... .. .... . , em .. 19 .......... , 

o Presid'entEl ' da Comissão de .................... ....... ... . 

Ao Sr ....... ........................................... ....... ......... ......... .... .. ... .. .. .... ....... ........ .... .... .. ..... ... ....... .. .... ........ .... ... ...... .... .. . , em .......... 19 ........ . .. 

o Presidente da Comissão de ... ... ............ ..... ..... .. .... .. ........ .... .. ...... .... ................. ... ......... .. ... .. ..... ... ...... .... .... .... ....... ... ..... . 

Ao Sr .................. .. ........ ........ .. .. ............. ............... .... ...... ... .................. ... ....... ........................ ... .......... .. ........................ , em .. .. .... . .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de ........ ... ............... .................... .............. .. .............. ....................................................................... . 

Ao Sr. .... .......... ..... ... ..... ........................................................ ....................... ... ......... ... .... . .. .... .... .. .. ........ ... ...... ...... ...... , em . .. .... 19 ..... ..... . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ..... .......... .. .. .. . . . ....... ... ....... .. . .. .. ...... .•. ... ........... . .. . .. . ... . . . . . .. .. . . .. . , . . . .. •. ....... " .... . . •..• .. . . . . . . •. . ..• ... . I em . 

o Presidente da Comiss50 de ... 

Ao Sr . ............. . 

o Presidente da Comissão de ....... ................ ... ................. ..... .. . ......................... . ......... ........... ............. ............ ........ .. 

Ao Sr . ........... ............... ................ ..................................... ................ ........................... .... ....... ... ... ......... .. ................ , em ....... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão d e .. .. .. ........................ ........... .... .... ......... ........ ... ....... ................... ......................... ......... .............. . 
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COORD . . 00COMUNiCAÇÕ 

Em ~:l de novembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso 

n9 69, de 1976, (n9 1.242-C , de 

autógrafo do Projeto 
-1975, na Camara dos 

de Lei 

Deputa­

pelo Se 

Artigo 

dos), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

nhor Presidente da República , que "dá nova redação ao 

14 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece 

normas para a concessão da assistência judiciária aos necessi­

tados" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

SENADOR ANTONIO NDES CANALE 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Primeiro Secretário 
De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em ro de 1977. 

Chefe~~~~tr 
A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
. l.r-t.. - d--Z ~ 

~g t 1/, 

~~ rn... ~h 

7~ 

~ 

~~l) --~ ~ ~ 
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~ -Da nova redaçao ao Artigo 14 da 
Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950, que estabelece normas 
para a concessão da assistência 
judiciária aos necessitados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 14 da Lei n9 1.060, de 5 de fe 

vereiro de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 14 - Os profissionais liberais designados 

para o desempenho do encargo de defensor ou de perito, 

conforme o caso, salvo justo motivo previsto em lei 

ou, na sua omissão, a critério da autoridade judiciá-
-ria competente, sao obrigados ao respectivo cumprimen 

to, sob pena de multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) 

a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujeita ao rea­

justamento estabelecido na Lei n9 6.205, de 29 de a­

bril de 1975, sem prejuizo da sanção disciplinar cabi 

velo 

§ 19 - Na falta de indicação pela assistência 

ou pela própria parte, o juiz solicitará a 

de classe respectivo. 

§ 29 - A multa prevista neste artigo 

~ -do orgao 

~ 

revertera 

em beneficio do profissional que assumir o encargo na 

causa. 11 

Art. 29 - Esta Lei 

sua publicação, revogadas as 

na data de 
~ . arl.o. 

SENADO FEDERAL, EM 

SEN~~ PETRONIO PORT LLA 

Presidente 

MGS;. 
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Aviso n9 · 439 -SUPAR/77. 
Em 14 de novembro de 1 977. 

Exce1entissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do text o que se ~onverteu 

na Lei n9 6.465, de 14 de novembro de 1977J . 

Aproveito a oportunidade pa ra renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e c onsideração. 

-.~ . ~- --- . 

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 
DD Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF. · 
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MENSAGEM N9 448 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

#> 

Tenho a honra de c omunicar a Vossa Excelenci a 

que acabo de sancionar o projeto de lei qu e "dá 

ao Artigo 14 da Lei n9 1.060, de 5 de feve reiro 

-nova redaçao 

de 1950, que 

estabelece normas para a concessão da ass i stência judiciária 

aos necessitados 11 • Para o arquivo do Cong resso Nacional, res 

ti tua, nesta oport unidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.465, de 14 de novembro de 1977. 

Brasília, em 14 de novembro de 1 977 . 

-

J 
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6.465, de 14 de novembro de 1977. 

Di nova redação ao Artigo 14 da Lei 
n9 1. 060 ~ de 5 de feverei ro de 1950, 
que estabelece normas pata a ,conces 
são da ass i s tênci a: j udi c iãri a aos ne 
cessitados. -

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decr eta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1~ - O Art. 14 da l e i n9 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 14 - Os profissi on ais liberais desi.9. 
nados para o desempenho do enc argo de defensor ou 
de p e r i to, c o n f o r m e o c a s o, s a l v o jus t o mo t i vo p r ~ 
visto em lei ou, na sua omiss~ o , a crit~rio da au 
tõridade judiciária competen te , sao obrigados ao 
respectivo cu mprimento, sob p:e na de multa de Cr$ 
1 . O O O , O O ( mil c r u z e i r os) a Cr$ 1 O . O O O , O O (d e z mil 
c~uzeiros), sujeita ao reaju s 't amento estabelecido 
na Lei n9 6.205, de 29 de ab ri l de 197'0, s em p t·~ 

jUlzo da sanção disciplinar ca blve1. 

§ 19 - Na falta de ind ic açao pela assistên 
cia ou pela própria parte, o j Ulz solicitará a do 
- -orgao de classe respectivo. 

§ 29 - A multa prevista neste artigo rever 

,f.""''-'' ",~ 
_ .!.~ . 
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terã em beneficio do profissional que as :umir o 
--- ..... encargD- na causa. 11 

,; . 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 14 de novembro 

1569 da Independência e 899 da República. 

" 

-- ~-

de 1977; 
, 
i 
! 
I 

- ,.., .. 
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Dá nova redação ao Artigo 14 da Lei n9 
1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
estabelece normas para a concessao da 
assistência judiciária aos necessita­
dos . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 14 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 - Os profissionais liberais designados para o de 
sempenho do encargo de defensor ou de perito, conforme o caso, saT 
vo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissao, a criterio da 
autoridade judiciária competente, são obrigados ao respectivo cum­
primento, sob pena de multa de Cr$l.OOO,OO (mil cruzeiros) a 
Cr$lO.OOO,OO (dez mil cruzeiros), sujeita ao reajustamento estabe­
lecido na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuizo da 
sançao disciplinar cabivel. 

§ 19 - Na falta de indicação pela assistência ou pela pró 
pria parte, o juiz solicitará a do órgão de classe respectivo. 

§ 29 - A multa prevista neste artigo reverterá em benefi 
cio do profissional que assumir o encargo na causa." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
caça0, revogadas as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de setembro de 1976 . 
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